
 
  

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PSICOLOGIA POLÍTICA 

 

Belo Horizonte, 11 de julho de 2022  

 

CHAMADA PARA INSCRIÇÃO DE CHAPAS PARA DIRETORIA  

ADMINISTRATIVA – EXERCÍCIO 2023-2024 

  

  

A Associação Brasileira de Psicologia Política faz pública a chamada para 

inscrição dos interessados a concorrer às eleições para a composição da 

Diretoria e Conselho Fiscal pelo período de 2023-2024. Conforme disposto nos 

Arts. 13º, 15º, 16º, 23º e 24º do Estatuto da Associação Brasileira de Psicologia 

Política, abaixo encontram-se as regras e procedimentos para a inscrição de 

chapas.  

  

I. A comissão responsável pelo processo eleitoral é composta por: 

Salvador Sandoval (PUCSP), Marcela de Andrade Gomes (UFSC), 

Rômulo Ballestê Marques dos Santos (UFMS) e João Paulo Macedo 

(UFDPar). 

II. A Diretoria, encarregada pela administração geral da ABPP, eleita 

pela Assembleia Geral, dentre os sócios em pleno gozo de seus 

direitos, será composta por 7 membros, sendo 1 (um) Presidente, 5 

(cinco) Vice-Presidentes Regionais e 1 (um) Secretário Geral. 

III. O Conselho Fiscal, competente para opinar e emitir pareceres sobre 

os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre operações 

realizadas, é composto por três membros efetivos e dois suplentes.  

IV. As inscrições de chapa serão realizadas no período de 30/07/2022 

a 30/08/2022, conforme orientações constantes neste documento.  

V. Os(as) candidatos(as) se agruparão em chapas organizadas de 

acordo com o disposto no artigo 15º e 23º do Estatuto. As chapas 

deverão ser inscritas junto à Comissão Eleitoral, por meio e-mail: 

comissaoeleitoralabpp2022@gmail.com.  

mailto:comissaoeleitoralabpp2022@gmail.com


 
VI. Cada inscrição deverá conter os seguintes documentos, salvos em 

formato PDF: nome da chapa, nome dos(as) candidatos(as) com os 

respectivos cargos e mini currículo, plataforma de gestão e 

comprovante de sócio da ABPP.      

VII. A comissão Eleitoral se encarregará da divulgação das chapas no 

site da ABPP no dia 05/09/2022. As chapas serão numeradas de 

acordo com a ordem de postagem de sua inscrição. 

VIII. A eleição ocorrerá na Assembleia na ABPP, no XII Simpósio 

Brasileiro de Psicologia Política, a ser realizada no dia 13/10/2022, 

na UFMG, às 17h, por meio de votação em cédula e depósito em 

urna secreta.  

IX. A apuração, a divulgação e a homologação do relatório de apuração 

do resultado da Eleição para Diretoria e Conselho Fiscal ocorrerão 

na Assembleia na ABPP, no XII Simpósio Brasileiro de Psicologia 

Política, a ser realizada no dia 13/10/2022, na UFMG, às 17h.  

X. A chapa vencedora será a que obtiver a maioria simples dos votos 

válidos.  

VIII. Em caso de empate, a eleição será repetida na mesma Assembleia.  

IX. Casos omissos serão resolvidos na Assembleia. 

  

  

Para mais informações, favor consultar o Estatuto da Associação Brasileira de 

Psicologia Política disponível em 

https://abpsicologiapolitica.files.wordpress.com/2016/09/estatutodaabpp.pdf 

  

Atenciosamente,  

Comissão Eleitoral 

Salvador Sandoval (PUCSP) 

Marcela de Andrade Gomes (UFSC) 

Rômulo Ballestê Marques dos Santos (UFMS)  

João Paulo Macedo (UFDPar). 
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